
70  diário oficial Nº 36.330 Segunda-feira, 18 DE AGOSTO DE 2025

do convênio celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, que 
tem por objeto a execução do projeto “EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS 
PRIORITÁRIAS DE SANTARÉM”, referente ao processo administrativo ele-
trônico n.º 2025/2787480.
Art. 35. São atribuições do fiscal de convênios, dentre outras:
I - ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra 
conforme previsto no plano de trabalho;
II - acompanhar a execução do convênio ou instrumento congênere, res-
ponsabilizandose pela avaliação de sua eficácia;
III - verificar a adequação da aquisição de bens e a execução dos serviços, 
observando o estabelecido no ajuste e a compatibilidade da qualidade e 
quantidade apresentada pelo convenente com o efetivamente entregue ou 
executado;
IV - prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução dos con-
vênios ou instrumentos congêneres sob sua responsabilidade;
V - analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios 
técnicos, as eventuais readequações do plano de trabalho e, no caso de 
obras e serviços de engenharia, nos projetos básicos quando houver mo-
dificação dos projetos de engenharia e das especificações dos serviços;
VI - verificar o cumprimento dos prazos de prestação de contas dos ajus-
tes, efetuar as devidas análises e encaminhar os respectivos documentos 
ao ordenador de despesa, para deliberação;
VII - zelar pelo cumprimento integral do ajuste; e
VIII - emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 14 de Agosto de 2025
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1233501
PORTARIA Nº 327/2025, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
12 de Fevereiro de 2025 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novem-
bro de 2008;
R E S O L V E:
I – NOMEAR VANESSA GERALDINNE DA ROCHA RAIOL, para exercer o 
cargo em comissão de GERENTE.
OBS: Republicada por ter saído incorreto no DOE nº 36.317 de 
01.08.2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 1233819
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CONVÊNIO
.

PROCESSO N. º 2025/2787480
CONVÊNIO N. º 003/2025
Objeto: EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS PRIORITÁRIAS DE SANTARÉM.
Execução do Projeto: 14/08/2025 à 31/12/2025.
Fiscais: AUGUSTO SERGIO PEREIRA DOS REIS JUNIOR como fiscal e a 
servidora PATRICIA DE LIMA FERREIRA como suplente.
Dotação Orçamentária:
 Funcional Programática: 65.201.24.392.1512.8423
Elemento: 33.40.41
Fonte Recurso: 01.500.0000.01
Plano Interno: 25EMENC088
Ação: 301.509
Valor Total do Convênio: R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil 
reais).
Valor do Recurso Financeiro: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
Valor da Contrapartida: R$ R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)
Data da Assinatura: 14/08/2025
Concedente: FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, ins-
crita no CNPJ 11.953.923/0001-84, com sede na Rua dos Pariquis, n.º 
3318, Bairro: Cremação – CEP: 66.045-645, Belém/PA.
Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, com sede no Muni-
cípio de Santarém, sito à Avenida Doutor Anísio Chaves, n.º 853, Bairro: 
Jardim Santarém, CEP: 68.030-360, munícipio de Santarém/PA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. º 05.182.233/0001-76.
Presidente da FUNTELPA: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NAS-
CIMENTO
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TERMO DE JUSTIFICATIVA E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 025/2025
PROCESSO n.º: 2025/2935579
OBJETO: A execução do projeto “CORRIDA MULHER EM MOVIMENTO”, con-
forme detalhamento contido no Plano de Trabalho (ANEXO 11), constante 
no processo administrativo n.º 2025/2935579.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO ES-
PORTIVA AMAZON – AEA, associação sem fins econômicos, inscrito (a) no 
CNPJ n° 14.292.112/0001-78, localizada a Tv. Pirajá, n.º 1298, Sala 02, 
Bairro: Marco – CEP: 66.113-000, Belém/PA.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais).
TIPO DA PARCERIA: Termo de Fomento.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29 c/c art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando que a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA AMAZON 

– AEA, por meio do projeto: CORRIDA MULHER EM MOVIMENTO, que foi 
contemplada por Emenda parlamentar no valor de R$ 360.000,00 (trezen-
tos e sessenta mil reais).
Considerando, ainda, que o presente processo, enquadra-se nas hipóte-
ses de exceção do art. 29 da Lei Federal n.º 13.019/2014, em que dis-
põe a possibilidade de INEXIGIBILIDADE de chamamento público no caso 
de recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 
anuais.
Bem como, outro requisito para haver a INEXIGIBILIDADE no chamamento 
público seria a necessidade desta entidade está previamente nominada, o 
que restou devidamente demonstrado no processo em epígrafe, eis que a 
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA AMAZON – AEA logrou êxito em ser identificada 
expressamente como a entidade beneficiária.
Belém/PA, 14 de Agosto de 2025.
Ordenador: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO
Presidente da FUNTELPA
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 
025/2025
EXERCÍCIO: 2025
PROCESSO N°: 2025/2935579
DATA DE RATIFICAÇÃO: 14/08/2025
OBJETO: A execução do projeto “CORRIDA MULHER EM MOVIMENTO”, con-
forme detalhamento contido no Plano de Trabalho (ANEXO 11), constante 
no processo administrativo n.º 2025/2935579.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 13.019/2014: art. 29.
VALOR: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO ES-
PORTIVA AMAZON – AEA, associação sem fins econômicos, inscrito (a) no 
CNPJ n° 14.292.112/0001-78, localizada a Tv. Pirajá, n.º 1298, Sala 02, 
Bairro: Marco – CEP: 66.113-000, Belém/PA.
Considerando parecer jurídico acostado aos autos (ANEXO 21), o PRESI-
DENTE DA FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO DO PARÁ - FUNTEL-
PA, WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NASCIMENTO, no uso de 
suas atribuições legais, torna pública a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PUBLICO n.º 025/2025 nos termos do artigo 29 da Lei n.º 13.019/2014.

Protocolo: 1233487
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/2935579
TERMO DE FOMENTO Nº 025/2025
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2025
Objeto: A execução do projeto “CORRIDA MULHER EM MOVIMENTO”, 
conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho, em anexo a este 
instrumento (ANEXO 11), constante no processo administrativo n.º 
2025/2935579.
Data de Assinatura: 14/08/2025
Vigência: 14/08/2025 à 30/11/2025
Execução: 16/08/2025
Valor global: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
Gestore(a)s da parceria: IRISVALDO DA SILVA NONATO, matrícula: 
54193741/5 e WELLINGTON SALES PEREIRA matrícula nº 8002220/4 
como suplente.
Unidade Orçamentária: 65.201
Funcional Programática: 24. 813.1512.8795
Natureza da Despesa: 33.50.41
Fonte de Recursos: 01 500 0000 01
Plano Interno (PI): 25EMEN00479
Ação Nº.: º 301.731
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA AMAZON – AEA, 
associação sem fins econômicos, inscrito (a) no CNPJ n° 14.292.112/0001-
78, localizada a Tv. Pirajá, n.º 1298, Sala 02, Bairro: Marco – CEP: 66.113-
000, Belém/PA.
Ordenador de Despesa: WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS SANOVA NAS-
CIMENTO
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 1233491
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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 155/2025 - GS/SEDUC, DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O Secretário de Estado de Educação, usando de suas Atribuições e consi-
derando não haver ônus adicional para o Estado.
R E S O L V E:
DESIGNAR o Servidor Esmaile Ribeiro Palheta matrícula n°5960676-4, 
para atuar como Agente de Controle Interno– ACI, desta Secretaria de 
Estado de Educação a partir de 14/08/2025.
DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE.
JÚLIO CÉSAR MEIRELES DE FREITAS
Secretário de Estado de Educação do Pará, em exercício

Protocolo: 1233852
PORTARIA DE ARQ. Nº 551/2025-GAB/PADS Belém, 14 de agosto 
de 2025.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 


